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Planalto-Pr., 12 de janeiro de 2017 

DE: Milto Conceição da Costa - Secretaria de Meio Ambiente, Obras e Serviços 
Urbanos 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços para consertos e 
manutenção preventiva das máquinas abaixo relacionadas, ressaltamos que os 
orçamentos estão em anexo. 

Justificativa: Tais máquinas são utilizadas diariamente nos serviços urbanos 
deste município, sendo assim necessárias as revisões e manutenções acima 
solicitadas. 

Ite Objeto Quant. Ur iíd. Preço Preço m 
Unitário Total (R$) 

(R$) 01 Consertos e manutenção preventiva 300 H 46,00 13.800,00 das máquinas listadas abaixo: 
• O 1 roçadeira Stihl FS220 
• 02 roçadeiras Stihl FS 160 
• O 1 motor poda Stihl 
• 03 sopradores Kawashima KWB52 
• 01 trator roçadeira Husqvama 

LT1597 
• O 1 motosserra Stihl MS 170 
• O l motosserra Tekna CSS l 5 
• Motosserra Stihl MS260 

Cordialmente, 
/ 

iNACIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PLANALTO - PR 

Secretário de Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos 
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Planalto-Pr., 20 de fevereiro de 2018 

DE: Milto Conceição da Costa - Secretaria de Serviços Urbanos/Meio Ambiente 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa especializada objetivando a 
prestação de serviços de manutenção preventiva, visando os consertos e reparos em 
roçadeira, motor de poda, soprador, trator roçadeira e motosserra, deste Município 
de Planalto. Conforme abaixo: 
Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço 

unitário total 1 Prestação de serviços de manutenção 300 H 46,00 13.800,00 preventiva, visando os consertos e reparos 
em roçadeira, motor de poda, soprador, 
trator roça d eira e motosserra, deste 
Município de Planalto. 

TOTAL GERAL 
13.800,00 

O custo total estimado dos objetos, importa no valor 
aproximado de R$13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 

Prazo de Vigência do Contrato: 31/03/2019 

Cordialmente, 
./' 

DA COSTA 



ORÇAMENTO 

I l. ~ r .. ·· ' . ) - EMPRESA: 'i: L,:__l- . v-(.~ ' l,i..<.''- 1) '-l0 l e t 1 r • 

CNPJ: '}5·j L(·J- r 7· ",· e J ,,. •.. - .... / - ·_;; . .. e;- ' ' .. ,_/ / (_ l .._ . - 

CIDADE: J1)( • •• .·· t'-·· , <: . .._._,_ l e 
ESTADO: PR 

LOTE: 1 

Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço máximo 
máximo total 
unitário 01 Concertos e manutenções preventivas 

das máquinas listadas abaixo: 
• 01 roçadeira Stihl FS220 
• 02 roçadeiras Stihl FS 160 
• 01 motor poda Stihl 

) • 03 sopradores Kawashima KWB52 -'.~(( ) / 11 '{ J f/ • 01 trator roçadeira HUSOUARNA ,J.s:'-Á-'-;i ' ' '·.) , .. 
LT1597 

• 01 motoserra Stihl MS170 
• 01 motoserra Tekna CS515 
• 01 motoserra Stihl MS260 

TOTAL 
R$_/j <jf(, t( 

Validade da Proposta: L> ( 1) ~~, ') 

ASSINATURA COM CARIMBO 
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PROPOSTA 
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CIDADE: e~~ Y1i.._!\,t li,< 
ESTADO: PR 

CEP: s~J .t CC) e, )C, 

Segue proposta para Consertos e manutenções preventivas das máquinas 
listadas abaixo: 

1. 01 roçadeira Stihl FS 220 
2. 02 roçadeiras Stihl FS 160 
3. 01 motor de poda Stihl 
4. 03 sopradores Kaeashima KWB 52 
5. 01 trator roçadeira HUSQUARNA LT1597 
6. 01 motoserra Stihl MS 170 
7. 01 motoserra Tekna CS 515 
8. 01 motoserra Stihl MS260 

~' '1~·~ .::;::~-::---~~~;~ 
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PROPOSTA DE VALOR 

EMPRESA: 
/ 

t: 
- / ~- 

CNPJ: 

CIDADE: 

ESTADO: PR 

( :; /,.-::(/(,Pll· 

1. / .,- 

Proposta para Consertos e manutenções preventivas das máquinas listadas abaixo: 
• 01 roçadeira Stihl FS 220 
• 02 roçadeiras Stihl FS 160 
• O 1 motor de poda Stihl 
• 03 sopradores Kaeashima KWB 52 
• 01 trator roçadeira HUSQUARNA L T1597 
• 01 motoserra Stihl MS 170 
• 01 motoserra Tekna CS 515 
• 01 motoserra Stihl MS260 

Proposta valida por: 6 L [\,,['1. ') 
V 1 ) r e. ·.,. ' \.· ' a or: p~~'"t:~-~ __ ,>\ .· 1--.t \--: ~ », 
DATA: ()t,/d. JJj.J >5 

: CL{ 1 {;{. 

ASSINATURA COM CARIMBO 
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Planalto-Pr., 21 de fevereiro de 2018 

DE: 
Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para à autorização solicitada para à 
contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de 
manutenção preventiva, visando os consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, 
soprador, trator roçadeira e motosserra, deste Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: 
Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação/ contrato; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 

lY'l 
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Planalto-Pr., 22 de fevereiro de 2018 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa especializada 
objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva, visando os consertos 
e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, trator roçadeira e motosserra, deste 
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 21/02/2018, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento 
será efetuado através das Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

670 05.116.15.452.1501-2053 3.3.90.39.00000 
2640 13.136.18.541.0801-2055 3.3.90.39.00000 

Cordialmente, 

FABIO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 

nn'f- 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 26 de fevereiro de 2018 

DE: Inácio José W er le 

PARA: Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de 
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto contratação de empresa 
especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva, 
visando os consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, trator 
roçadeira e motosserra, deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e demais disposições legais. 

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 002/ 2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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CONVITE Nº ..... /2018 

"EXCLUSIVO ME-EPP" 
1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICIPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 001/2018, de 
03/01/2018, de conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 14 7, de 7 de agosto 
de 2014 demais legislação aplicável, torna público a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade CONVITE, sob nº .... ./. .... , do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
na data de .... ./ .... ./ ..... , às ..... :..... horas, na Sala de Reuniões da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, 
na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva, 
visando os consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, trator roçadeira 
e motosserra, deste Município de Planalto. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, e dos 
Envelopes li, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às ..... : ..... 
horas da data de .... ./. ... ./. .... , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, na Cidade de 
Planalto, no Estado do Paraná. 

1.3 - A abertura dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no 
endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das ..... : ..... horas do dia .... ./. ... ./. .... 
Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar 
à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a 
abertura dos Envelopes 11, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados. 

2-DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação 
de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção 
preventiva, visando os consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, 
trator rocadeira e motosserra, deste Município de Planalto. Conforme abaixo seaue: 

1 !Prestação de serviços de manutenção preventiva] 300 
visando os consertos e reparos em roçadeira, moton 
de poda, soprador, trator roçadeira e motosserra, 
deste Município de Planalto. 

H 

13.800,00 
VALOR TOTAL 

46,00/ 13.800,00 

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

670 05.116.15.452.1501-2053 
2640 13.136.18.541.0801-2055 

3.3.90.39.00000 
3.3.90.39.00000 

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 - O presente edital é EXCLUSIVO PARA ME (microempresa) e EPP (empresa de 
pequeno porte) e se submete ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147/2014, que estabelece normais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido às ME- Microempresa e EPP - Empresas de Pequeno Porte. 
4.2 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os 
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das propostas. 

4.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração, 
sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
micro empresa e empresa de pequeno porte, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido conforme Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006 e Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 (CONFORME ANEXO V). 
4.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos Ili e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93.5.4 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "li" E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO. 

5.1 - Os Envelopes I e 11, contendo respectivamente a documentação referente à 
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces os seguintes dizeres: 

a) CONVITE Nº .... ./2018 
ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 

b) CONVITE Nº .... ./2018 
ENVELOPE li - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: ---- 
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas 
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital. 
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o 
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme 
modelo constante no Anexo li deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão 
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes 1. 

6 - DA HABILITAÇÃO 

2 

1 (' n-1 i 
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6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 1, os seguintes documentos 
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais 
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, 
ou outra equivalente, na forma de lei; 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se 
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias 
anteriores a data de abertura desta licitação; 

i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo Ili deste Edital, 
assinada pelo representante legal da licitante; 

j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da 
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, 
assinada pelo representante legal da licitante. 

k) Declaração de cumprimento aos requisitos legais para qualificação como 
micro empresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo 
V deste Edital, assinada pelo representante legal da licitante; 

7 - DA PROPOSTA 
7 .1- A proposta de preços - Envelope 11 - deverá ser apresentada em envelope 
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida 
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que 
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo 1 (modelo de proposta). 

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do 
objeto da presente licitação. 

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da entrega 
da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado 
no item 2 (do objeto) deste Edital. 

3 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 

7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real. 

8 - DO PROCEDIMENTO 
8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum 
pretexto, será recebido. 
8.2- Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os 
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital. 
8.4- Os envelopes 11, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes inabilitados. 
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no 
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis. 
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9 
(do critério de julgamento) deste edital. 
9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, 
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR 
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade do(s) preços(s), fixados no item 2 (do 
objeto) deste edital. 
9.2- Será desclassificado o item da proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado 
no item 2 (do objeto) deste edital. 
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou 
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes. 

1 O - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1- Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de segunda a 
sexta-feira no horário das 8:00 às 11 :30 e das 13:30 às 18:00 horas, exceto feriados; 
10.2- A empresa Contratada deverá manter pessoal capacitado para atender aos 
serviços sem qualquer interrupção; 
10.3- A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a 
execução dos serviços; 
10.4- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todas as máquinas a 
serem reparados/consertados; 
10.5- A Contratada deverá executar os serviços, envidando todos os esforços no 
sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 
10.6- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 
10.7- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.8- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do 
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

4 
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11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11.1- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência 
até 31 de março de 2019, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração. 

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto 
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 
12.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente 
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa, 
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

14- DOS TERMOS ADITIVOS 
14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e 
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a 
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes 
do corpo do instrumento, os seguintes documentos: 

a) Anexo 1 - Modelo de Proposta; 
b) Anexo li - Modelo de Carta de Credenciamento; 
e) Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll 

do Artigo 7° da Constituição Federal; 
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia; 
g) Anexo VII - Relação de veículos/caminhões/máquinas; 
h) Minuta de Contrato. 
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17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17 .1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou 
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se 
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e 
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou ressarcimento. 
17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente 
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de 
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público. 
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão 
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente. 

Planalto-Pr., de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº .... ./2018 

CONVITE Nº .... ./2018 

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a Empresa , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 

CONTRATADA: , devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.? , com sede à 
................................................................ , Nº , na Cidade de 
........................................ , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
........................................... , e do CPF sob n.? , residente e domiciliado(a), 
na Cidade de . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRA TO 

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa 
especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva, visando 
os consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, trator roçadeira e 

deste Município de Planalto, conforme ab · ,, -- -- 
Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço Preço 

unitário total 01 Prestação de serviços de 300 H 
manutenção preventiva, visando 
os consertos e reparos err 
roça d eira, motor de poda, 
soprador, trator roça d eira e 
motosserra, deste Município de 
Planalto. 

TOTAL 
CLAUSULA SEGUNDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

!DOTAÇÕES 
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670 05.116.15.452.1501-2053 3.3.90.39.00000 
2640 1 13.136.18.541.0801-2055 3.3.90.39.00000 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR 

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês 

subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 

O prazo máximo para a execução e entrega do(s) objeto(s) do presente 
Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de 
Meio Ambiente/Serviços Urbanos. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os 

objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato; 
e) Responsabilizar-se pelo transporte do(s) objeto(s) até a sede da 

empresa CONTRATADA, para a prestação dos serviços; 
d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário 

devidamente designado pela Secretaria de Meio Ambiente/Serviços 
Urbanos; 

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e 
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que 
sejam considerados inadequados. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao(s) objeto(s) acima 

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto; 

e) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de 
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11 :30 e das 13:30 às 18:00 
horas, exceto feriados; 
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d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer 
interrupção; 

e) Fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução 
dos serviços; 

f) Responder pela guarda e conservação de todas as máquinas/ veículos a 
serem reparados/ consertados; 

g) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor 
atingir os objetivos da contratação; 

h) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a 
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer 
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida 
pelas Secretarias requerentes; 

i) A prestação de serviços deverá ser efetuada pela proponente na sede 
da empresa, após o recebimento da solicitação da execução de serviços; 

j) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes. 

k) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

1) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial 
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o 
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Planalto. 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante 

formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
e) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos 

serviços/ objeto contratado; 
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à 

Administração; 
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem a boa execução do presente Contrato; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de 
seus superiores; 

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) dissolução de Sociedade; 
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento 
Público; 

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste Contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2019, tendo 

início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma 
da Lei. 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos legais. 

Planalto-Pr., de de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: ·············································· ··············································· 
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CONVITE Nº 003/2018 

"EXCLUSIVO ME-EPP" 
1 - PREÂMBULO 

1. 1 - O MUNICIPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 001 /2018, de 
03/01 /2018, de conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014 demais legislação aplicável, torna público a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade CONVITE, sob nº 003/2018, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, na data de 09/03/2018, às 14;00 horas, na Sala de Reuniões da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, 
na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a contratação de 
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva, 
visando os consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, trator roçadeira 
e motosserra, deste Município de Planalto. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, e dos 
Envelopes 11, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 14:00 
horas da data de 09/03/2018, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, na Cidade de 
Planalto, no Estado do Paraná. 

1.3 -A abertura dos Envelopes 1, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á no 
endereço indicado no item 1. 1. deste Edital, a partir das 14:00 horas do dia 09/03/2018 
Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em renunciar 
à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma ocasião, a 
abertura dos Envelopes 11, contendo a Proposta de Preço dos licitantes habilitados. 

2-DOOBJETO 
2. 1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a contratação 
de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção 
preventiva, visando os consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, 
trator rocadeira e motosserra, deste Município de Planalto. Conforme abaixo seaue: 

1 !Prestação de serviços de manutenção preventiva,/ 300 
visando os consertos e reparos em roçadeira, rnoton 
de poda, soprador, trator roçadeira e motosserra, 
deste Município de Planalto. 

H 

13.800,00 
VALOR TOTAL 

46,00/ 13.800,00 

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

670 05.116.15.452.1501-2053 
2640 13.136.18.541.0801-2055 

3.3.90.39.00000 
3.3.90.39.00000 

4-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 - O presente edital é EXCLUSIVO PARA ME (microempresa) e EPP (empresa de 
pequeno porte) e se submete ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147/2014, que estabelece normais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido às ME- Microempresa e EPP - Empresas de Pequeno Porte. 
4.2 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto, os 
demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das propostas. 
4.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração, 
sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para qualificação como 
micro empresa e empresa de pequeno porte, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido conforme Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006 e Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 (CONFORME ANEXO V). 
4.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos Ili e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93.5.4 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "li" E DA CARTA DE 
CREDENCIAMENTO. 
5.1 - Os Envelopes I e li, contendo respectivamente a documentação referente à 
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces os seguintes dizeres: 

a) CONVITE Nº 003/2018 
ENVELOPE 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: --- 
b) CONVITE Nº 003/2018 
ENVELOPE li - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: ---- 
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas 
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital. 
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o 
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme 
modelo constante no Anexo li deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão 
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes 1. 

6 - DA HABILITAÇÃO 

l' 2 
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6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 1, os seguintes documentos 
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais 
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, 
ou outra equivalente, na forma de lei; 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se 
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias 
anteriores a data de abertura desta licitação; 

i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo Ili deste Edital, 
assinada pelo representante legal da licitante; 

j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da 
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, 
assinada pelo representante legal da licitante. 

k) Declaração de cumprimento aos requisitos legais para qualificação como 
micro empresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo 
V deste Edital, assinada pelo representante legal da licitante; 

7 - DA PROPOSTA 
7.1- A proposta de preços - Envelope li - deverá ser apresentada em envelope 
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida 
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que 
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo 1 (modelo de proposta). 

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do 
objeto da presente licitação. 

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da entrega 
da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado 
no item 2 (do objeto) deste Edital. 

< 3 
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7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real. 

8 - DO PROCEDIMENTO 
8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum 
pretexto, será recebido. 
8.2- Serão abertos os envelopes 1, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os 
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital. 
8.4- Os envelopes 11, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes inabilitados. 
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no 
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis. 
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 9 
(do critério de julgamento) deste edital. 
9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, 
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR 
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade do(s) preços(s), fixados no item 2 (do 
objeto) deste edital. 
9.2- Será desclassificado o item da proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado 
no item 2 (do objeto) deste edital. 
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou 
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes. 

1 O - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1- Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de segunda a 
sexta-feira no horário das 8:00 às 11 :30 e das 13:30 às 18:00 horas, exceto feriados; 
10.2- A empresa Contratada deverá manter pessoal capacitado para atender aos 
serviços sem qualquer interrupção; 
10.3- A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a 
execução dos serviços; 
10.4- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todas as máquinas a 
serem reparados/consertados; 
10.5- A Contratada deverá executar os serviços, envidando todos os esforços no 
sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 
10.6- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 
1 O. 7- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.8- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do 
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
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11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11.1- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a vigência 
até 31 de março de 2019, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93, 
desde que haja interesse da Administração. 

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Planalto 
convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81, da Lei nº 8.666/93. 
12.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente 
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa, 
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

14- DOS TERMOS ADITIVOS 
14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das 
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e 
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente a 
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 
16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes 
do corpo do instrumento, os seguintes documentos: 

a) Anexo 1 - Modelo de Proposta; 
b) Anexo li - Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll 

do Artigo 7° da Constituição Federal; 
e) Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia; 
g) Anexo VII - Relação de veículos/caminhões/máquinas; 
h) Minuta de Contrato. 
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~---------~~ ~ 
17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou 
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se 
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e 
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou ressarcimento. 
17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente 
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de 
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público. 
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão 
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente. 

Planalto-Pr., 27 de fevereiro de 2018. 

/ 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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CONVITE Nº 003/2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Credenciamos o(a) Sr.(a) _ 

____________ , portador(a) da cédula de identidade sob nº 
e CPF sob nº ------------ ----------------- 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 

003/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de 

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e 
praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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~--~- 
CONVITE Nº 003/2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 

003/2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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CONVITE Nº 003/2018 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade de CONVITE Nº 003/2018, por seu representante, declara, na 

forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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CONVITE Nº 003/2018 

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

O representante legal da empresa _ 

_________________ , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE Nº 003/2018, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que 
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
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CONVITE Nº 003/2018 

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa. _ 

_________________ , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE Nº 003/2018, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas 
impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 
que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 
Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, 
e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 
passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

11 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
EDITAL CONVITE Nº 003/2018 

EMPRESA: 
------------------ C N PJ N º 

------------------- 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 

------------- 
ENDEREÇO: _ 
CIDADE: ESTADO: 

Declara o recebimento do edital CONVITE Nº 003/2018 e anexos 
I,II,III,IV, V, VI, VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de 
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas, veículos e veículos pesados deste 
Município de Planalto. 

Planalto-Pr. de de 
--- 

NOME: 

RGNº 

ASSINATURA: 
------------ 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº .... /2018 

CONVITE Nº ..... /2018 

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a Empresa , na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 

CONTRATADA: , devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.? , com sede à 
................................................................ , Nº , na Cidade de 
........................................ , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.? 
........................................... , e do CPF sob n.? , residente e domiciliado(a), 
na Cidade de . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa 

especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva, visando 
os consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, trator roçadeira e 

tosserra. deste Municínin de Planalto, conforme ab · ~ ~, 
r -- 

- --n--· Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço Preço 
unitário total 01 Prestação de serviços de 300 H manutenção preventiva, visando 

os consertos e reparos em 
roçadeira, motor de poda, 
soprador, trator roçadeira e 
motosserra, deste Município de 
Planalto. 

TOTAL 
CLAUSULA SEGUNDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

1DOTAÇÕES 
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670 05.116.15.452.1501-2053 3.3.90.39.00000 
2640 13.136.18.541.0801-2055 3.3. 90.39 .00000 
CLAUSULA TERCEIRA 
DO VALOR 
Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês 

subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O prazo máximo para a execução e entrega do(s) objeto(s) do presente 

Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de 
Meio Ambiente/Serviços Urbanos. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os 

objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato; 
e) Responsabilizar-se pelo transporte do(s) objeto(s) até a sede da 

empresa CONTRATADA, para a prestação dos serviços; 
d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário 

devidamente designado pela Secretaria de Meio Ambiente/Serviços 
Urbanos; 

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e 
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que 
sejam considerados inadequados. 

Parágrafo Terceiro -Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao(s) objeto(s) acima 

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto; 

e) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de 
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 18:00 
horas, exceto feriados; 

d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer 
interrupção; 
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e) Fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução 
dos serviços; 

f) Responder pela guarda e conservação de todas as máquinas/veículos a 
serem reparados/ consertados; 

g) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor 
atingir os objetivos da contratação; 

h) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a 
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer 
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida 
pelas Secretarias requerentes; 

i) A prestação de serviços deverá ser efetuada pela proponente na sede 
da empresa, após o recebimento da solicitação da execução de serviços; 

j) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes. 

k) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

1) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial 
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o 
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Planalto. 

.. ..•...... 
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CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
I Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 1\ 

PLANALTO - PARANÁ ) ~~-~~~--~~~~~--~~~-~-~~~-~~~~-~~~~-~~~~~~-~~~~~~~ 

MUNICIPIO DE PLANALTO ~- 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante 

formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
e) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos 

serviços/ objeto contratado; 
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à 

Administração; 
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem a boa execução do presente Contrato; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de 
seus superiores; 

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) dissolução de Sociedade; 
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificados e determinados pela maxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento 
Público; 

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste Contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2019, tendo 
início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 

16 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

-~~--------~ -~-~~ 

1 

1 

\ 
"-~ ~~ 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 
base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos legais. 

Planalto-Pr., de de . 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: ·············································· ··············································· 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
.• ·CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
EDITAL CONVITE Nº 003/2018 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 
------------- 

ENDEREÇO: i(, e,._· / (-=t:;,·í 
r : I { ( CIDADE: \ /~f'r-/t·, ,. /~/~t 

/· 
í . b-4 ·7f ••: A - 

ESTADO: Í ~ ' -+-----'___L_._ _ 

Declara o recebimento do edital CONVITE Nº 003/2018 e anexos 
I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de 
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de 
manutenção preventiva, visando os consertos e reparos em roçadeira, 
motor de poda, soprador, trator roçadeira e motosserra, deste Município 
de Planalto. 

Planalto-Pr. J ·I de (. ~ y, t~ · de / ~ (,) 

ASSINATURA: ~~~~~~~~~~~- 

12 



MUNICIPIO DE PLANALTO '...... .. 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 , j 

PLANALTO - PARANA 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
EDITAL CONVITE Nº 003/2018 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº ~ ·'3 1 C) \t ~ 2 ·~ '-Í \ ( 
p &,;;;. 

ESTADO: '.\) , 

Declara o recebimento do edital CONVITE Nº 003/2018 e anexos 
I,II,III,IV, V, VI, VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de 
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de 
manutenção preventiva, visando os consertos e reparos em roçadeira, 
motor de poda, soprador, trator roçadeira e motosserra, deste Município 
de Planalto. 

Planalto-Pr. ,.,/·} de . .// "·· ,. ·,. e- de ) , /j 

NOME: \) .. "ls'7~ ,l1J ~ <::)]~ N .1 

ASSINATURA: -L \Jr. .. \r·r, ~-\~\ ... · " / "'· .. \ . : > ,,, l ·, .r·~_j 
\ 
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EMPRESA: 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: p lanalto@rline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 
EDITAL CONVITE Nº 003/2018 

{_ ,{ 

~ ! . ,·';,: ,' 

CNP J Nº e. . . $ :5 i) /; (- ) / L • e - e ~ / . :J .. '" 
INSCRIÇÃOESTADUALNº {}C j(]5; :) _t~-) /,:;> 
ENDEREÇO: . . l , 'j < -J~A,, LL ..... ~ ~ - ! <) :=; ( 

'I 
.• / ') ' . CIDADE: i _ v· .,· .... ~ __ , ESTADO: \. J< 

~~---- 

Declara o recebimento do edital CONVITE Nº 003/2018 e anexos 
I,II,III,IV, V, VI, VII, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de 
empresa especializada objetivando a prestação de serviços de 
manutenção preventiva, visando os consertos e reparos em roçadeira, 
motor de poda, soprador, trator roçadeira e motosserra, deste Município 
de Planalto. 

Planalto-Pr. /1 I de .j _ ·"" , --t de ./, /,J 

RGNº 

ASSINATURA: 

12 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 003/2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

l ' ENDEREÇO Jl.<. ,._. ,l. , í · ~. 
)/ ' 

MUNICIPIO: '~· /~.·. L-..,,' L tt 
•"') . \, / "/ ' - . { 

EST. I \...e· 1.,, 

Credenciamos o(a) Sr.(a) 1_/" . 
e:;{ h ' 

__________ , portador(a) da cédula de identidade sob nº 
7L~ /: (ff,Lfid -; e CPF sob nº .é?Y·,~- .. ; ,.~ )·J: l .r/91 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 

003/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de 

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e 
praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data é l j / '1 ~ Lc~ ·. ~ é· / d. 15 

RG/CPF 1\·. l: 11:- é: i)L'.. < t 
CARGO ·· · '/t ~_, .í.r · 

.1 .. --- ) (. J 

\ 

\ 
7 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 
Identificação 

Nome Empresarial 
LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 
Nome do Empresário 
LIRIO LAUDENIR BRAUN 
Nome Fantasia 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 
3067664627 

Orgão Emissor 
SSP 

UF Emissor 
RS 

CPF 
858.308.879-91 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
~TIVO 

Números de Registro 
Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
29/03/2011 

CNPJ 
13.436.105/0001-30 

Endereço Comercial 

NIRE 
41-8-004 7 439-6 

CEP 
85750-000 
Bairro 
JD FLORESTA 

Atividades 

Logradouro 
RUA DAS LARANJEIRAS 
Munícipio 
PLANALTO 

Número 
520 
UF 
PR 

Data de Início de Atividades 
29/03/2011 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

.-,Reparador(a) de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, independente 
Atividade Principal (CNAE) 

33.14-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Mecânico(a) de motocicletas e 
motonetas, independente 
Comerciante independente de 
ferragens e ferramentas 
Comerciante independente de 
peças e acessórios para 
motocicletas e motonetas 

45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 

47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

45.41-2/05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais.tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(o u an o o e o n v e r e n t e s d o e, d a s tr o s i n c r o n iz a o o n a ct o n a í ). i n roem, o, , J e m e n t o s a b a ix o n o e n d e r e ç o • ('.,' r õ n i e o 

.. : . ij i .: (\t_J 11 



htt ://www.receita.fazenda. ov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fc "/consulta.as 

Número do Recibo 
ME85569342 

Número do Identificador 
13436105000130 Data de Emissão 

08/03/2018 



-:_:--; 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi Página: 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 
Nome de Fantasia : 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de I CNPJ - -- -Í Data de Arquivamento do / Data de Início- 
Empresas - NIRE (Sede) 1 Ato Constitutivo de Atividade 
41 8 0047439-6 _ ---- -- ---- _ _ -~3_:~!6~!05lCJJ_Q~_:-~CJ .L _ _29/03/2011 J_ __ 29/~3~2~1'1 __ , 
Endereço Comercial Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
DAS LARANJEIRAS, 520, JD FLORESTA, PLANALTO, PR, 85.750-000 
Ocupações: 
Principal: 
Secundárias: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS ,, 

Objeto: . . . . r Microempreendedor Individual - MEi ~ 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura · SIM !' 
e pecuária - Reparador de máquinas e equipamentos para agricultura e / O empresário será desenquadrado da condição i 
pecuária; Serviços de reparação e manutenção mecânica em f de MEi a partir de_!_!__ · 
motocicletas e motonetas - Mecânico de motocicletas e motonetas , 

Capital: R$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS) 

(Lei complementar nº 123/06) 

l i Microempresa 
/ SIM 
li (Lei Complementar nº 123/06) ~-- - - ~--~---------- -------1'=--=--=---- Último Arquivamento: 

Data: 14/04/2014 Número: M1641015345 
Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
(1) Data a partir da 9ual o evento produz efeito. Data Efeito: XX/XX/XXXX 

Forma de Atuação: 

Estabelecimento Fixo 
Situação 

REGISTRO ATIVO 
Status 

xxxxxxxxxx 

18/183632-7 CAPANEMA- PR, 09 de marco de 2018 

lllll lllll 111111111111111111111111111111 li ~- 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Carla E.F. LucatelU 
RG.: 3.463.294--t / PR 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8110 

85750-000 - PLANALTO 
PARANÁ 

CONVITE Nº 003/2018 
DATA: 09/03/2018 

EMPRESA= LIRIO LAUDENIR BRAUN 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

L - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS -19/03/2018; 
L - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 04/09/2018; 
L - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 06/07/2018; 
L - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 07/05/2018; 

L - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 09/03/2018; 
L "Coutrato Social da Empresa; 
L 

- CNPJ da empresa; 

L - Declaração de Idoneidade ( anexo lll); 

L - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7º da 
Constituição Federal ( anexo IV). 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 13436105/000l-30 
Razão Social: LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 
Endereço: RUA DAS LARANJEIRAS 520 J JD FLORESTA J PLANALTO J PR J 85750- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/02/2018 a 19/03/2018 

Certificação Número: 2018021806400590125327 

Informação obtida em 08/03/2018, às 16: 15:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

(\/ IL 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 
CNPJ: 13.436.105/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16: 16:4 7 do dia 08/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2018. 
Código de controle da certidão: B33B.5B9C.EB64.47C1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 017725559-84 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.436.105/0001-30 
Nome: LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/07/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

P8gma 1 de 1 
Emitido vte Internet Pública (08/03/2018 16:22.·50) 

(\ JJ <~ 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.436.105/0001-30 
Certidão nº: 145857929/2018 
Expedição: 08/03/2018, às 16:17:19 

Validade: 03/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
13.436.105/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

) 

nu a 



Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
Nº 13038 I 2018 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 07/05/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

IMPORTANTE: 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 08 de Março de 2018 
REQUERENTE: O mesmo CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 

CNPJ/CPF 

1333 

ESTADUAL! 

' 

ALVARÁ 
11274 13.436.105/0001-30 

ENDEREÇO 

520 - JARDIM FLORESTA CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, Manutenção e reparação de 
motocicletas e motonetas, Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, Comércio 

varejista de ferragens e ferramentas 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 
Identificação 

Nome Empresarial 
LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 
Nome do Empresário 
LIRIO LAUDENIR BRAUN 
Nome Fantasia 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 
3067664627 

Orgão Emissor 
SSP 

UF Emissor 
RS 

CPF 
858.308.879-91 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
.-ATIVO 

Números de Registro 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
29/03/2011 

CNPJ 
13.436.105/0001-30 

Endereço Comercial 

NIRE 
41-8-004 7 439-6 

CEP 
85750-000 
Bairro 
JD FLORESTA 

Atividades 

Logradouro 
RUA DAS LARANJEIRAS 
Munícipio 
PLANALTO 

Número 
520 
UF 
PR 

Data de Início de Atividades 
29/03/2011 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Reparador(a) de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, independente .--. Atividade Principal (CNAE) 
33.14-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Mecânico(a) de motocicletas e 
motonetas, independente 
Comerciante independente de 
ferragens e ferramentas 
Comerciante independente de 
peças e acessórios para 
motocicletas e motonetas 

45.43-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 

47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

45.41-2/05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório · declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais.tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará. licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. A TENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
( q u a e do c o nv e ne n t e s do os d a s t r o si n c r o n rz a d o e a c i o" o t}. ,cfocm, os e l e m '" tos o boi x o e o , n o "'f'.'.f l e t r ó e i c o ~ 

----~-~ nr: 1 ,.) V"\ 
.t 1 _ 



http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp 

Número do Recibo 
ME85569342 

Número do Identificador 
13436105000130 Data de Emissão 

08/03/2018 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.436.105/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 29/0312011 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
33.14-7-11 - Manutem;ão e reparas;ão de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 

.:ÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 
45.41-2-05 • Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
47.44-0-01 - Comércio varejlsta de ferragens e ferramentas 

! LOGRADOURO 
RDAS LARANJEIRAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário ~ndividual) 

NÚMERO 
520 

[ 
CEP 
85.750-000 

[ COMPLEMENTO 

[ 
BAIRRO/DISTRITO 
JD FLORESTA [ 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
Lirio_Braun@hotmail.com 

f"rruFDNE 

~ 8806-1397 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/03/2011 l MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/03/2018 às 16:29:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consulta QSA I Capital Social Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua pjgina 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEi Página: 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: LIRIO LAUDENIR BRAUN 85830887991 
Nome de Fantasia : 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de ~I CNPJ 1 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) i Ato Constitutivo 
4180047439-6 ---~-------------- ! 13.436.105/0001-30 _/_ 29/03/2011 _ 
Endereço Comercial Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
DAS LARANJEIRAS, 520, JD FLORESTA, PLANALTO, PR, 85.750-000 
Ocupações: 
Principal: 
Secundárias: 

Data de Início 
de Atividade 

29/03/2011 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

r
Óbjeto: . ----ÍMicroempre-endedor Individual -MÉI I 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura I SIM ! 

. e pecuária - Reparador de máquinas e equipamentos para agricultura ej '· O empresário será desenquadrado da condição ! 
pecuária; Serviços de reparação e manutenção mecânica em de MEi a partir de_!_/__ i 
motocicletas e motonetas - Mecânico de motocicletas e motonetas 

Último Arquivamento: 
Data: 14/04/2014 Número: M1641015345 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
(1 LData a e_artir da gual o evento produz efeito. 

(Lei complementar nº 123/06) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar nº 123/06) 

Capital: R$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS) 

Data Efeito: XX/XX/XXXX 

Forma de Atuação: 

Estabelecimento Fixo 
Situação 

REGISTRO ATIVO 
Status 

xxxxxxxxxx 

- ------- ------~~----~- . 

18/183632-7 
CAPANEMA - PR, 09 de marco de 2018 

lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll li 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

' l .f 

Carla E.F. Lucatelll 
RG.: 3.463.294---t I PR 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 003/2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

- "·!···· . . . . ~1· .. ( . . ) RAZAO SOCIAL: r i.. ,._ ~ t e~ i. ( , e { , \ ·,..; 
') / . 5 f, , / ,, ... -.. - .: ' - CNPJ Nº "/) '- / '/ C,.) r ( ( ( I - -5 ( · 
) . ./ - ,· ( ' .· . , ' ... . . . ENDEREÇO 1, · · l · · ; · · 1, · · i... r.: FONE· 1. · ·/ l·/ l/ I \ 1 .., L -l.-1\., t.,_ ., - {. t • i 4--- !.. ,, V 1-. J (._ "''Í.. _1 , .) 4 - • {.; _/ / (.,1 ,,,,., j 

LL: / 

~ ' , 
! i J j ! MUNICIPIO: : '·.· (. l [.... EST. . L' ( \ 

i 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE Nº 

003/2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data C t f / , l, \.. l ._ .. '- { ·~ 

NOME: iL\..t.t :i l<.;'l{.. '~' ( t 'J, J 

RG / CPF } <- - (, i l e '! (.- ! i '.; · J .") >' e .') ."-.1 I 'j / f · ( 
CARGO t . . ... (; ·.' 1 ... J, ~ . ·~ 

8 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 003/2018 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

r 

.__/ . • L / { .. . ) 

PROPONENTE: ·Z '-- \,,. L t- 1-;t , l l(. { L l, '" 1_,i1 •.. .,,-(. ( J ! 

cNPJ Nº ~// i/ ·>'6:. ·lc-~;/c-t-c 1- )<-· 

J7 ' ( . . ( . l/9j·1·· í ·<".,11.. ENDEREÇO_ .•... .,,..-. ,J~.·-1 .... · ~- ,, , 1 'J/<.. FONE: ·tL... . . o l.J,,1.; . d 

MUNICIPIO: Ji (, ( ( • EST.~ · , 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de CONVITE Nº 003/2018, por seu representante, declara, na 

forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data c ·<.j / J) k: '- ( ._e. / ,)t /,.) 

NOME: ')'--..._._, ';:/·e :-'·( " 
RG/CPF }e·' 61 6 i.· t{ & ) ·1 

CARGO { / , s, ; , , • , 

/ 
; / / J 

lf",lt.tl 

11/il 

9 . 

f)C7(· 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 003/2018 

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: '°;) ·- ._ · ... ( ~/ · . l < .• (-t ... \,- _ 1 1 )1, ••. - {. (. 1, 
f; 

CNPJ Nº --f} !./)~(-.-/é-''_,,;/(-'( ·e- ( - >jé 
) / 

ENDEREÇO ( e i. '": d.... t 
) , 

MUNICIPIO: j, t..J \. ~, · { (. ~~ 
· .· l( 11/ ··; ·. , . ./ ;)),_. FONE: 1ft k ~(., I,) !/?) 
' ) 

EST. \.L: L\... .. \....•-\ 

O representante legal da empresa 
1 
;;(;. • , ,,/e , .. ~-. " 

() 1. ( l l ) I , na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE Nº 003/2018, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que 
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

/'-cí' ; 1 .• ,.. ,.- 
Local e data "" J / / / t- '- e 1.. "- t / (-~ 1~.s- 

RG / CPF f i. ~ (;: :1 ( (:, 1/ i: '.t. i 

CARGO j' ~ .._ . , 
'/ ; } • ~' e- 

(J, 
10 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONVITE Nº 003/2018 

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA 

RAZÃO SOCIAL: ,J,. L ·" ,:: --:-/ •..• U ,-,, ~-'" "'" ... '\_J. '"" - { t / / 

ts! ',_,)· /r>: /r r; I ) CNPJ Nº ~ ~> 1./ ,; {- · ~ e· ) { ( {.. . - 5 l" 
~ . 

) . .·· ..... 
ENDEREÇO l'\..t( •. ~~ l-~. ; [·, .. · .. 1. '-, FONE: t é 

· .. ' ' < ! . ) I j 
MUNICIPIO: I, L: ..... , l, -- (. l . l.,," EST. ·. '.· ' . 

e/e/,./. J,'· 1·)·.-.) e: .,, ·/ 7 .j / J 

.) . I ) ,,..,_ . l t i 
O representante legal da empresa --.,./. ..• -/ i 1, .l, •.. ·· 

~~- na qualidade de Proponente do 
procedimento licita tório sob a modalidade de CONVITE Nº 003/2018, 
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas 
impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 
que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 
Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, 
e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 
passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilita dos. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data t'" •• l J / , )) l-.. e ( e ) ,· ;·· <, 
/ <C. ( ,_) 

/ 

/ --1. -ll , )4. \,,..,."" '!... (,,. ::;:·+' :::,, \ '""-' .,. ; L <!,; ""' , 

\ ; 

RG/CPF ] ê t: / {v { .. l/t.; 
CARGO·~ 

f 

\ 

1 1 
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EDITAL CONVITE Nº 003/2018 

A TA DA REUNIÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS 

Aos nove dias do mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito) às 

quatorze horas, na sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, 

os membros integrantes da Comissão de Licitação nomeada pela portaria nº 

02/2018, de 03 de janeiro de 2018, reuniram-se para procederem ao 
recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços 
referente a CONVITE Nº 003/2018, que trata da seleção de proposta visando 

a contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de 

manutenção preventiva, visando os consertos e reparos em roçadeira, motor de 

poda, soprador, trator roçadeira e motosserra deste Município de Planalto. Tendo 

como valor máximo a importância de R$ 13. 800, 00 (treze mil e oitocentos 
reais). Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas receberam 

convite, sendo elas: CELSO GAIO, V/LSON POTT/N/ ME e URJO LAUDENIR 

BRAUN. Sendo que as empresas CELSO GAIO, VILSON POTT/NI ME, não 

manifestaram interesse em apresentar documentação para participar do 

certame licitatório e a empresa URJO LAUDENIR BRAUN manifestou 

interesse no dia 27 (vinte e sete) de fevereiro de 2018 (dois mil e dezoito). Em 

seguida, procedeu-se à abertura dos envelopes nº 01 contendo 

documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a 

documentação, a comissão Julgadora declarou a empresa devidamente 

habilitada, quais seja, URJO LAUDENIR BRAUN. Na sequência, após as 

proponentes recusarem expressamente quanto ao direito de interpor com 

recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura dos 

envelopes nº 02 contendo propostas, onde constatou-se que se consagrou 

vencedora e posteriormente será fornecedora dos seguintes itens a empresa 
subsequente: 

• t ~.~ 

\' \'~ 
1 



1 11 Prestação de serviços / Casa das 
de manutenção Motosserras 

preventiva, visando os 
consertos e reparos em 

roçadeira, motor de 
poda, soprador, trator 

roçadeira e motosserra, 
deste Município de 

Planalto. 

H 300 43,00 12.900,00 

TOTAL 12.900,00 

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço por item. Os 

pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subsequente a 

prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 

Para fins de assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto, 

convocará o adjudicatário dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o 
direito à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia 

31/03/2019. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via 

que depois de assinada será remetida ao executivo para homologação. 

\ l \,) ,, L . , } .·· , CARLA SABRINA RECH 
MALINSKI 
Membro 

068.626.699-40 

'CEZAR AUGUSTO SOARES 
Presidente 

066.452.549-03 

JEANE MARIA DE SOUZA 
Membro 

675.443.399-04 

LIR/0 LAUDEN!R BRAUN 
Lírio Laudenir Braun 

2 

rl,2) 



~-. MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE Nº 003/2018 

OBJETO: contratação de empresa especializada objetivando a prestação de 
serviços de manutenção preventiva, visando os consertos e reparos em roçadeira, 
motor de poda, soprador, trator roçadeira e motosserra, deste Município de Planalto, 
conforme abaixo segue: 
LIRIO LAUDENIR BRAUN 

Prestação de serviços de manutenção 
preventiva, visando os consertos e reparos em 
roçadeira, motor de poda, soprador, trato 
roçadeira e motosserra, deste Município de 
Planalto. 

Planalto-Pr., 09 de março de 2018 

I i\ 
./ . \,. : 
J 1 /l , , r l 1 (); C~ • ')' ··/ , ' f ,' 1 '• /'\) 
1\/!,11•. \) v,v ,'l'.\.\_,,.,_ '11...,,,t,•7\'.t/ 

/;· JÊlfNE MAR1f A DE SOUZA li 
I Presidente/ 

675.443.399-04 

J. 
CEZAR AUGUSTO SOARES 

Presidente 
066. 452. 549-03 

CARLA SABRINA RECH 
MALINSKI 
Membro 

068. 626. 699-40 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONVITE Nº 003/2018 

O presente Processo de Licitação nº 003/2018, na modalidade de 
Convite, pelo critério menor preço por item, referente à contratação de empresa 

especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva, 

visando os consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, trator 

roçadeira e motosserra, deste Município de Planalto, encontra-se conforme os 
ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, 
nos termos da Lei nº 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais 

legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, 
homologar o resultado, adjudicando ao vencedor o respectivo objeto. 

Planalto-Pr., 19 de março de 2018 

PATRIQUE MATTOS DREY 
PROCURADOR JURÍDICO 

OAB/PR Nº 40209 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o 
parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de 

Convite nº 003/2018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 

objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva, visando os 

consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, trator roçadeira e 
motosserra, deste Município de Planalto, em favor da empresa LIRIO LAUDENIR 
BRAUN, e em consequência ADJUDICA o objeto em favor da mesma para que 
produza seus efeitos legais. 

Planalto-Pr., 19 de março de 2018 

< 

----------------- . ··. --------------------------- 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2018 

CONVITE Nº 003/2018 

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a Empresa Lirio Laudenir Braun, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526 / 0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: LIRIO LAUDENIR BRAUN, pessoa jurídica devidamente inscrita no 
CNPJ sob n.? 13.436.105/0001-30, com sede à Rua Das Laranjeiras, nº 520, Jd Floresta, 
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Administrador Sr. LIRIO LAUDENIR BRAUN, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG n.º 3067664627 SSP /PR, e do CPF sob n." 858.308.879-91, residente e 
domiciliado à Rua Das Laranjeiras, nº 520, Jd Floresta, Município de Planalto, Estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa 

especializada objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva, visando 
os consertos e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador, trator roçadeira e 

tosserra. deste Município de Planalto, conforme ab · 
i - -r, ---· 

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço Preço 
unitário total 

01 Prestação de serviços de 300 H 43,00 12.900,00 
manutenção preventiva, visando 
os consertos e reparos em 
roçadeira, motor de poda, 
soprador, trator roça d eira e 
motosserra, deste Município de 
Planalto. 

TOTAL 12.900,00 , 
CLAUSULA SEGUNDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÕES 

O{f 
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670 05.116.15.452.1501-2053 3.3.90.39.00000 
2640 13.136.18.541.0801-2055 3.3.90.39.00000 
CLAUSULA TERCEIRA 
DO VALOR 
Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais), daqui por 
diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA QUARTA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês 

subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 
CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O prazo máximo para a execução e entrega do(s) objeto(s) do presente 

Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de 
Meio Ambiente/Serviços Urbanos. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os 

objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor 
ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato; 
c) Responsabilizar-se pelo transporte do(s) objeto(s) até a sede da 

empresa CONTRATADA, para a prestação dos serviços; 
d) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário 

devidamente designado pela Secretaria de Meio Ambiente/Serviços 
Urbanos; 

e) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e 
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que 
sejam considerados inadequados. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) Prestar a execução dos serviços correspondente ao(s) objeto(s) acima 

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste 
Município de Planalto; 

c) Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada de 
segunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 11 :30 e das 13:30 às 18:00 
horas, exceto feriados; 

d) Manter pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer 
interrupção; 

2 
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e) Fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução 
dos serviços; 

f) Responder pela guarda e conservação de todas as máquinas/ veículos a 
serem reparados/ consertados; 

g) Executar os serviços, envidando todos os esforços no sentido de melhor 
atingir os objetivos da contratação; 

h) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a 
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer 
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida 
pelas Secretarias requerentes; 

i) A prestação de serviços deverá ser efetuada pela proponente na sede 
da empresa, após o recebimento da solicitação da execução de serviços; 

j) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes. 

k) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

1) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial 
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação 
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o 
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Planalto. 
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CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante 

formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
e) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos 

serviços/ objeto contratado; 
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à 

Administração; 
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem a boa execução do presente Contrato; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de 
seus supenores; 

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) dissolução de Sociedade; 
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento 
Público; 

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste Contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 31/03/2019, tendo 

início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma 
da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 
base na legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras 
medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos 
legais. 

Planalto-Pr., 19 de março de 2018. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: ·············································· ··············································· 

5 



Prefeitura Municipal de Planalto 

l de I 

http ://www.diariom un icipal. com. br/ amp/materia/034 079 A 9 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇ/\0 
CO'ffRATO 

Praça São Francisco de Assis. 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2018 
CONVITE Nº 003/2018 

DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2018 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRAfADA: Lirio Laudenir Braun. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a 
prestação de serviços de manutenção preventiva, visando os consertos 
e reparos em roçadeira, motor de poda, soprador. trator roçadeira e 
motosserra, deste Município de Planalto. 
QUANTIDADE: 300 (trezentos) horas 
VALOR: R$ 12.900.00 (doze mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2019 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Fátima Mombach Sturm 

Código Identificador:034079A9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 20/03/2018. Edição 1466 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
CONTRATO 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE Nº 003/2018 

O MlJNICIPIO DE PLANALTO. com base na Lei Federal 8.666/93. 
faz saber aos interessados que realizou abertura de documentos e 
propostas de preços referente edital CONVITE Nº 003/2018 de acordo 
com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a 
prestação de serviços de manutenção preventiva. visando os consertos 
e reparos em roçadeira. motor de poda. soprador, trator roçadeira e 
motosserra, deste Município de Planalto. 
EMPRESA: Lirio Laudenir Braun. 
QUANTIDADE: 300(trezentos) horas 
VALOR TOTAL: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais). 
DATA: 19 de março de 2018 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Fátima Mombach Sturm 

Código ldentificador:953BC23C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 20/0312018. Edição 1466 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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